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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA 

PROJETO DE LEI N° 058/2004 - L 

DENTE DE  S-10

atura do Presidente 

scuSgo gm J.-506

A ra do Presidente 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

SOCIAÇÃO DE MORADORES E 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 

C .POVOADO RANCHO ALEGRE, DISTRITO DE 

IGUÁ — MUNICÍPIO DE VITORIA DA 

CONQUISTA-BA. 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 

aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de 

Moradores e Pequenos Produtores Rurais do Povoado Rancho Alegre, Distrito 

de Iguá — Município de Vitória da Conquista, sociedade civil sem fins lucrativos, 

com sede no Povoado Rancho Alegre, Distrito de lguá - Município de Vitória da 

Conquista, cujo Estatuto e Ata registrado no Cartório de Títulos e Documentos sob o 

número 4.473-A/10, protocolo 31.370 em 28 de fevereiro de 2000. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2004. 

SandrWberio J. Pereir 

r . Ident-4 

•P.7 "ar 
i re er - 

ice-Presidente 
ALj são em 031o6k2q 

ssina ra do Presidente 

Ebene(zrJFagundes 

Prime o Secretário 

ç 

ria Lúcia ocha 

egunda Secretária 

Rua Coronel Gugé, 15 - Centro - Fone: (77) 425-9600 
www.camaravc.com.br 

Vitória da Conquista - Bahia - Cep.: 45040-000 
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ASSOC. MORADORES PEQ. PROD. RURAIS DO POV. 
RANCHO ALEGRE DIST. IGUÁ MUNIC. V/C 

DATA DA FUNDAÇÃO 16-10-1999 
CNPJ 03.686.502/000106 

Vitória da Conquista-Ba., 27 de maio de 2004. 

Exmo. Sr. Vereador Sandro Robério Jardim 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vitória da Conquista 

Senhor Presidente, 

A Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais do Povoado de Rancho 
Alegre Distrito de Iguá Município de Vitória da Conquista, vem perante Vossa 
Excelência solicitar que seja reconhecida de Utilidade Pública Municipal a referida 
Entidade. 

Ciente de Vosso pronto atendimento, desde já agradecemos. 

Cordialmente, 

r> • 

"VIVALDO BARBOSA SENA 
PRESIDENTE 



ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que a Associação de Moradores e Peq. Prod. Rurais do Pov. 
De Rancho Alegre Dist.de Iguá, Município de Vitória da Conquista, é uma Entidade 
séria e que vem funcionando com total interesse e desprendimento para com a sua 
Comunidade há mais de 02 (dois) anos. 

Vitória da Conquista-Ba., 27 de maio de 2004. 

PRESIDENTE 
Assoe. Moradores e Peq. Pred. Rurais 

do Povoado de Cub. da Jabeia 
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ASSOC. MORADORES PEQ. PROD. RURAIS DO POV. 
RANCHO ALEGRE DIST. IGUÁ MUNIC. V/C 

DATA DA FUNDAÇÃO 16-10-1999 
CNPJ 03.686.502/000106 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA: 

VIVALDO BARBOSA SENA - PRESIDENTE 

RAMIRO BISPO PARAISO - VICE PRESIDENTE 

NILMA DE JESUS CARVALHO - PRIMEIRA SECRETÁRIA 

MIRIAIVI DE JESUS SILVA - SEGUNDA SECRETÁRIA 

JOÃO OLIVEIRA LEMOS - PRIMEIRO TESOUREIRO 

MARLI SILVA SENA - SEGUANDA TESOUREIRA 

CONSELHO FISCAL: 

VIVALDO FRANCISCO DA SILVA 
MANOEL DE SOUZA 
LILI FRANCISCO SILVA 
ERZFLA ANA DE OLIVEIRA 
HILMA OLIVEIRA DE CARVALHO 
JOSÉ SANTOS SILVA 
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Comprovante de Inscriçào e de Situaçào Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

.., 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

y .....,.,. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NUMERO DE INS CRI ÇÁO 
03.686.502/0001-06 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/02./2000 

NOME EMPRESARIAL ASSOC.MORAD ORES PE O .PROD .RURAIS POV.RANCHO ALEGRE DIST.IGUA MUNIC. V/C 
TITULO DO ESTABELEC M ENTO (NOME DE FANTASIA) 
laSZIIII"..0 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO N DUCA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CO DIG O E DES CRI ÇÃO DA NATUREZAJUR IDIC A 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO POV. RANCHO ALEGRE DISTAGUA MUNIC.V/C NUMERO S/N COMPLEMENTO 

CEP 
45.050-355 1 

BAIRRO/D/5TR In/ A WUA M UNIC IPIO VITORIA DA CONQUISTA UF BA 
SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 17/54/2004 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...........,s, .........a 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 26105/2004 às 14:42:29 (data e hora de Brasília). 
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.ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS .Moradatrea e Pequenos Produtores Rurais do 

Povoado Rancho Alegre Distrito de Iguí. Munic 

Vitgria da Conquista. 

CAPITULO 1. 

0 p.,Fkm0 
(;)& 

o ‘0 
íL ,I:os 

‹ o° o%. o 
--c-e, 0,-, c)0,- •11 

D, N Protocolok 

‘L 
/ 

Hegistro N°...Lá.1:11ÉD 
DO NOME, SEDE, DURAÇÃO e OBJETI Ofià  /...1.1 . 

Art. 12 - Associação dos Mpradores e Pequeno Produtores-Rurals do 
__-. 

Povoado Rencho Alegre Dis4rito de Igug Yunicipio de Vitgria da Conquista. 

é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, constituida por nilmero ilimitado 

- 
de sOcios, sem distinçao de cor, sexo, nocionalidade, profissao credo religio 

so ou pol(tico. Situada na :povoado Rancho Alegre Distrito de Iguá 

licinio de Vitoria da Conquista. 

E forum jurídico na comarca de Vttória da Conquista- Bahia, qáe será regida 

pelo presente Estatutó e demais leis aplicáveis. 

Art. 2Q - O prazo para exist%ncia desta entitade g por tempo 1.1determinado. 

Art. 32 - Os objetivos gerais da Associação são: 

a) Fortalecer a organização econômica social e politico d os meradores e dos 

produtores rurais; 

- 
h) Racionalizar as atividades econtmicas, desenvolvendo formas de cooperaçao 

que ajudem na produção e comercializaçao; 

e Garantir os direitos dos associados junto ao poder plIblico, principalmente 
10 

no atendimento das necessidades de educação, satide, habitação, transportes e 

lazer; 

d) Contribuir para organização de movimento voltados para a preservação ambio 

ental. 

é!-Parográfo linico - Para alcançar seus objetivos a Associação poderá fazer C0/1- 

vtnios e filiar-se a outras entidades ptIblicas ou privadas, sem perder sua 

.individualidade e poder de decisão. 

01 



- CAPITULO II. 

Dos Associados, seus Direitos e Deveres. 

Art. 49- Podem integrar a esta Associação todos os moradores de 16 (dezesseis) 

anos acima, e os produtores que estejam ligados pelo mesmo tino de stívdads. 

,-Paragrafo enico -Considera-se produtores os homens e mulheres maiores de 18 

(dezoito) anos, tendo ambos os direitos e deveres. 

Art. 59- A sarda de Associados se dará por: 

Ca) pedido do Associado, através de cartas no Presidente; 

h) Expusao, decidida em Assembleia Geral, conforme disposto no Artigo 159, Pu-

rágrafo único. 

A 41.1', 62 - São direitos dos Associados: 

a) Gozar de todas as vantagens e baneficios concedidos pela Associação; 

h) Votar e ser votado para qualquer cargo ou funçao; 

c) Participar das Assembleia Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela 

.as tratarem; 

- 
d) Consultar todos os livros e documentos da Associaçao, quando sentir neeensi-

"dado; 

- 
e) Solicitar a qualquer tempo, esclarecimento e informaçoes sobre as atividades 

da ssociação e propor medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento 

1111 
e desenvolvimento. 
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f convocar Assembleia Geral e fazer-se nela representar nos termos e nas 

condiçoes prevista neste Estatuto; 

g)deligar-se da Associação auando lhe convier através de comunicação escrita 

Parágrafo dnico- O associado que aceitar Qualquer relação empregatícia com a 

Associaçao, perde o direito de votar e ser votado, ate que sejam aprovadas as 

contas do exercício em que deixara o cargo. 

Art. 7Q- São deveres do Associados; 

a) observar as disposiçoes estatutárias, bem como as deliberaçOes tomadas 

pelo Diretoria e Assembleia Geral; 

h) respeitar os compromissos assumidos pelo Associação; 

c) ....ceitar e cumprir fielmente o estatuto; 

d) Zelar pela patrimonio social e moral da Associação; 

e) efetuar as mensalidades no valor decidido e aprovado em Assembleia. Geral; 

Parágrafo Ilnico- os associados não responderão ainda que subsdiaramente, pelas 

:ObrigaçOes contraidas pela associação; 

•••• 

• 

CAISTORIO 
00 RtGISTRO 

TIT,,U1.05 E 
DO'WMCI,-/T,-)6 
VITORIA DA 
CO NO 91 
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CAPITULO III 

DO PATRIMONIO 

Att. 8Q — O Patrimtnio da Associação será constituldo de: 

a) Benfeitorias, terrénos e construçOes que vierem a ser feitas ou adquiridas 

pela L a Associação; 

b) Máquinas, implemantogagricolas e outros equipamento que forem adquiridas 

pelo Associação; 

c) Auxilios, doaçOes ou subvençOes provinientes de qualquer entidade p(Iblica 

ou particular, nacional e estrangeira; 

d) Receitas provenientes da prestação de serviços; 

e) Contribuiç'óes dos próprios associados, estabelecidas pela Assembleia Geral. 

CAPITULO IV 

:DA DIREÇÃO 

Art. 92- São órgãos da Diretoria da Associação 

a) Assembléia Geral; 

h) Diretoria Executiva; 

c 4:onselho 
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.Art. 10Q- A Assembléia Geral e a instância máxima da Associação para delibe-

ração em todos os assuntos. 

Art.11Q- A Assembléia reunir-se là ordinariamente, a cada trts mee e, extra-

ordinarialta~mente, sempre que for necessário. 

Art. 122- Compete a Assembleia Geral Ordináriamente, em especial: 

a) eleger, empossar os menbros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

h) Etabelecer o valor da contribuição mensal do Associado; 

c)apreciar e votar o relatório. balanço e contas da Diretoria e o parecer; 

d) apreciar e votar o plano de trabalho elabarado pelo Diretoria Executiva; 

e) apreciar e aprovar os regimentos internos que venham ser elaborado; 

fl,deliberar sobre a entrada de novos Associados. 

Art. 13Q- Compete a Assemblgia Geral Extraordinária: 

a) Deliberar sobre a dissolução da AsseCiação e neste caso,mnomear os 

liquidantes e votar as respectivas contas; 

h) decidir sobre a mudança do objetivo da Associação; 

c) decidir sobre mudança nos Estatutos. 

05 



d) autorizar a realização de emprestimos e outros obrigaçoes peculiares e 

contribuiç'Oes de garantias acaso exigidas: 

e) expulsar páll Associadc»do quadro social; 

f) outros assuntos de interesse da sociedade. 

Art. 14Q- e da compettncia da Assembleia Geral, Ordinária e Extraordinária, 

a destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal., 

Paragrafo Ilnico- Quando ocorrer destituição que possa comprometer a administri 

ção ou fiscalização da Assembléia, poderá indicar Diretores e conselheiros 

fiscais provisgrio ate a posse dos novos, que serão eleitos no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 

15Q- 0"Qugrum" para a;realiza0.ão das AssembléiaAreraN é de 2/3 (dois 

terços) do námero dos Associados, em primeira convocação, e qualquer número 

em segunda e última convocação. 

Parágrafo Ilnico- As deliberaçoes em assembleia Geral serão tomadas por maioris 

simples de votos dos Associados presentes, com exceção dos casos previsto no 

Artigo 12Q letras al b,c,d, e em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços) 

de votos. 

Art. 16Q- As Assemb1éiwGera%0 serão convocadas pelo Presidente, pelo Conselho 

Fiscal ou ainda por 1,5 (hum quinto) dos associados em pleno gozo dos seus 

direitos que indicarão a pauta. 

CARTÓRko 
DO .TE0 
DE TIT/PLOS E 

DO,. ~ENIO. 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
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Art. 172- A Assembleia Geral será convocada com antecedencia m{nima de 7 

(sete) dias, com aviso enviado aos associados e fixado em lugar íniblico mais 

frequentado. 

Art. 18Q - Os trabalho da assembléiaGeraá serão dirigidos pelo Presidente na 

sua falta ou impedimento caberá ao vice-presidente dirigir os trabalhos. 

Art. 19- Todas as decisSes das assembleiaGerais deverãoser registradas em 

assinada por todos os presentes. 
_ 

Art. 209 - A Diretoria Executiva da Associaçao J -t -we de 6( is) 4 tiâ 

a saber: Presidente, vice-presidente, 

membros 

Secretário, ,17.9 Tesoure:1.-

ro Eleitos pelo-Assembleia Geral dentre os secio em pleno 
A\ 

g o de seus direito, com mandato 0 4 anos podendo ser reeleito. 

Art. 21Q- Compete a Diretoria Excutiva: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberaçOes 

.tomados pelpa Assembleia Geral; 

*b) elaborar o plano de Trabalho da,Associação submetendo à apreciação da Asse-. 

abléia#GeratIg. 

c) ocordenar a execução do plono de Trabalho aprovado pela Assembleia Geral 

d) propor a criação de grupos de trabalho, 0omiss3es ou Departamento 

o"denar atividades especificas quando for caso; 

e) propor a Assembléia Geral o valor da contributção anual dos associados; 

Í') fixar taxas destinadas a cobrir despesas operacionais; 

para 

07:
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g) apresentar a Assembleia Geral Ordinária o relatório e as compras de sua 

gertao bem como o parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 222- A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por m'ès e extraordi-

nariamente, sempre que se fizer necessário devendo lavrar em ata, num livro. 

próprio, todas as decisOes tomadas. 

Art. 232 - Compete ao Presidente: 

a) cumprir e fazer cumprir os Estatuto ; 

b) delegar poderes; 

c) representar oficiamente e judiciamente a Associaçao; 

d) autorizar os pagamentos e verificar frequentemento os soldo em "caixa"; 

Convocar e presidir as reuni:6es da Diretoria e da Assemblója Geral; 

,f) assinar Atas e outros documentos da Associação; 

g) assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordens de pagamento outras 

documentos de igual natureza; 

h) outras atribuiç3es que venham a ser estabelicidas no regimento interno. 

Art. 242 - Compete ao vice- presidente: 

a) substituir o presidente na sua falta ou impedimento; 

CARTÕR ia 
no 

DI TII,ULOS 
00c u eNTOs 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
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'Art25- Compete ao . Secretário: 

a) lavrar ou mandar lavrar atas das reuniiies da Diretoria e das Assemb1i3ia 

Geral, mantendo os respectivos livros sob sua responsabilidade; 

b) fazer ou mandar fazer as correspondencia, relatorios, livros e outros 

documentos; 

c) organizar os arquivos, mantendo-os sob sua guarda; 

- 
d) outras atribuiçoes que venham 

e 
a ser estabelecidas no regimento internas. 

Art. 262 - Compete • "' E Jretário: • 

a) substituir o 12 secretário na sun falta ou impedimento. 

Art. 272- Compete ao " Tesoureiro: 

"a4 arrecadar as receita e depositar o numerário em banco em, designado pela 

Diretoria; 

b) elaborar e apresentar balancetes mensais e anual da associaçao; 

proceder os pagamentos autorizados pelo presidente; 

.•.(1) assinar, juntamente com presidente, os cheques, ordem de pagamento de 

demais documento contábeis; 

:e) fazer a escrituração do livro auxiliar de caixa, dando seu visto e manten-

do-o sob sua responsabilidade; 

f) Zelar pelo recolhimento das obrigaçoes fiscais, tributária, previdenciária 

• 
e outras, quando for o caso; 

g) outras atribuiçiies que vierem ser estabelecidas no regimento interno. 

CARTORio C. 
DO REGISTRO 
DE TITOLos e m 
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Art. 282- Compete ao - TesoupeiTc:_ 

a) substituir o 12 tesoureiro na sua falta ou impedimento. 

Art.292- O conselho Fiscal será formado o Por trts membros (efetivo tr%s suplen-

tes, eleitos por um mandato de 4 (quatro)anos. 

Parágrafol2 - As reunioes do Conselho Fiscal so poderão se realizar com 

presença de no mínimo 2/3 de seus membros sendo as deeis3es tomadas por maioria 

simples de votos, dos membros presentes. 

Parágrafo 22- Em cada reunião deverá fazer a Ata, indicando as rosoluçoes 

tomadas, a ata deverá ser assinada por todos os presentes 

Art. 302- Cabe ao Conselho Fiscal: 

a fiscalizar tadas as atividades da associação, examinando todos O S documentos 

que jugar/necessário; 

h) examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço 

e relatório anual. 
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'CAPITULO V 

Das eleiçoes 

CARA4 
O O 

0 O cAnoltio C. ir DO E. Gi ,TRO til 
w DE TIT.ULOS E 

DO UMENTOS -25 4L VITÓRIA 04§. o .2, cor4QuisrA IV 

Oficia 

Art, 312- As eleiçães para os cargo eleitivos serão realizador 

(quatro) anos, no m%s dejulho do .,. 

Parágrafo ilnico - o previsto neste artigo 

o Artigo 142. 

Art. 322- Só poderão participar de chapas 

ano cada mandato. 

não se aplica nos casos que trata 

como candidato nas eleíeZes OS 

associados em dias com as mensalidade e demaisrobrigaç3es perante a Associação 

Ar.332- Cada associado terá direito a um só voto e a votação será por voto 

secreto. 

1. , 34Q- oseembros eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal tomarão posse 

imediatamente, na mesma assembleia. 

Art.3P- O presidente afixara na sede da associaçao, com antecedtndecia de 

30. (trinta) dias antes da eleiçãoos os competentes editais de convodação, es-

pecificando a natureza das e1eiç3es, local,fdia e hora da realização da mesma 

Parágrafo linico- os interessados a concorrerem as eleiçOes, terão 15 (quinze) 

dias de prazo para registro de chapa, 1a partir da publicação do edital. 
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Art. 362 - Com uma antecedWncia mínima de 25 dias,/ a Diretoria criará uma 

Comissão Eleitoral, constituida de trWs Associados não ocupantes de cargos 

eletivos ou candidatos do pleito, com a finalidade: : 

a) elabora as intruç3es gerais das eleiçZes; 

h) elabora os modelos das cgdulas; 

c) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 

d) controlar a votação; 

e) apurar os votos; 

f) afixar o resultado da eleição; 

g) dar posse aos eleitos. 

CA`zY 

D2 

C+#,
Cei,MUISTA 

OflOW 

, 37Q- Concluídos os trabalhos do pleito e entregues todos os documento e 

materiais utilizados à Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida auto-

maticamente, sem maiores formalidades. 

CAPITULO VI 

Dos livros 

Art. 38Q- A Associação deverá ter: 

a) livro de matricula dos Assape:dados ; 

b) livros de Atas de reunião da Diretoria; 

WITULO VII 

Art. 39Q- para concorrer as eleiçiSes devera o candidato apresentar os seguinte 

documentos, carteira de indentidade, CFP, atestado de bens-

antecedsntsi certidão negativa de antecedentes criminais. 

Art. 40Q- O presidentes fica autorizado u criar quantos cargos jugar neces-

sário para melhor atender a sua comunidade. 
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ClAkTULO VIII 

Das Disposi4es Gerais e Transit as 

Art. 412- É proibido a renumeração dos integrontes da Diretoria e do Conselho 

Fiscal, bem como bonificaçoes ou vantagens a diregentes, mantenedores ou as-

sociados. 

Art. 429- A contabilidade da Associaçao será feita de acordo com as Leis 

e normas vigentes e tanto ela como os demais registros obrigatorios cleveri'm 

ser mantidos em ordem e em dia. 

Parágrafo 12- para tanto, a associação deverá ter os livros e rer:istros nceee-

sírio ou exigidos por lei. 

P grafo 29- O exercido financeiro da Associação será administrado pela 

dirdtoria; 

Art.439- para cada uma das principais atividades da AssociacZio será, feito 

um regulamento de funcionamento que deverá ser aprovado pela Assembléia Geral 

Art.449- O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia. Geral de cobstitu o 

realizada nesta, na qual ta.mbem foram eleitos os membros da Diretoria e Jo 

Conselho Fiscal, cujo os mandatos sdrá de 4 anos podendo ser reeleitos. 

refr.tro.o_t2 t.; 
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